
 
 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  M A C A É  

Relatório de Votações Nominais nas Sessões Ordinárias (A) e (B) 

52ª Legislatura (2021/2024) 

Período: Fevereiro de 2023 

2ª Sessão Plenária – 28/02/2023 

Matéria Votação 

 
 
 
 
 
 
 
Projeto de Decreto Legislativo nº 268 de 2022: 
Dispõe sobre a Outorga de Diploma de Mérito 
Municipal ao Sr. Leonardo Anderson da Silva e dá 
outras providências. 

 Alan Mansur – Sim 

  Amaro Luiz – Sim 

  Edson Chiquini - Não Votou 

  Iza Vicente – Sim 

 José Prestes – Sim 

   Luciano Diniz – Sim 

  Luiz Matos – Sim 

  Nilton César Pereira Moreira - Não Votou 

   Paulista – Sim 

  Paulo Paes – Sim 

  Professor Guto Garcia – Sim 

   Professor Michel – Sim 

  Rafael Amorim – Sim 

   Reginaldo do Hospital – Sim 

   Rond Macaé – Sim 

  Tico Jardim – Sim 
 

 Aprovada por maioria simples 

 
 
 
 
 
 
 
Projeto de Lei do Legislativo nº 118 de 2022: 
Renomea a Rua João Alves do Valle que passa 
denominar Rua Marina Aprígio Diogo e dá outras 
providências. 

 Alan Mansur – Sim 

  Amaro Luiz – Sim 

   Edson Chiquini - Não Votou 

  Iza Vicente – Sim 

  José Prestes – Sim 

   Luciano Diniz – Sim 

   Luiz Matos – Sim 

 Nilton César Pereira Moreira - Não Votou 

  Paulista – Sim 

  Paulo Paes – Sim 

  Professor Guto Garcia – Sim 

   Professor Michel – Sim 

  Rafael Amorim – Sim 

  Reginaldo do Hospital – Sim 

  Rond Macaé – Sim 

 Tico Jardim – Sim 
 

 Aprovada por maioria simples 

 
 
Projeto de Lei do Legislativo nº 108 de 2022: 
Denomina a Estação de Rádio Costeira Ponciano 
Meirelles e dá outras providências. 

   Alan Mansur – Sim 

 Amaro Luiz – Sim 

   Edson Chiquini - Não Votou 

   Iza Vicente – Sim 

  José Prestes – Sim 
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   Luciano Diniz – Sim 

  Luiz Matos – Sim 

  Nilton César Pereira Moreira - Não Votou 

   Paulista – Sim 

  Paulo Paes – Sim 

  Professor Guto Garcia – Sim 

   Professor Michel – Sim 

   Rafael Amorim – Sim 

   Reginaldo do Hospital – Sim 

  Rond Macaé – Sim 

  Tico Jardim – Sim 
 

 Aprovada por maioria simples 

 
Observações: 
 

(A) Os arts. 96 e seguintes do Regimento Interno definem sobre o processo de votação. Em destaque, o 

art. 97 estabelece que as votações serão realizadas pelo processo nominal, exceto se o Plenário 

decidir pelo processo simbólico. Sendo assim, foi disponibilizado apenas as sessões ordinárias com 

matérias votadas através do processo nominal. 

 

(B)  Segundo o art. 13, do Regimento Interno:  

Art. 13. O Presidente somente poderá votar quando houver empate, quando a votação for 

secreta ou se o quorum para a aprovação da matéria for superior ao de maioria absoluta. 

 

 

 

 


